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                                                     Governo de Roraima
                                                 “AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


DECRETO N.º 4.841-E, DE 26 DE JUNHO  DE 2002.

PUBLICADO NO D.O.E N° 000, DE 28/06/02.

“Institui o Programa Pró Custeio e dá outras providências”.

O GovernADOR dO ESTADO DE Roraima, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 62, inciso II da  Constituição do Estado e de acordo com o previsto na Lei nº 248, de 11 de janeiro de 2000, 

D E C R E T A

Art. 1º Fica instituído o Programa Pró Custeio, visando ao desenvolvimento da agricultura familiar e de outras atividades agropecuárias individuais e ao resgate das condições mínimas necessárias ao fomento e à melhoria da produção e, conseqüentemente, ao desestimulo do êxodo rural.

Parágrafo único. Serão beneficiários do Programa Pró Custeio:

I – os produtores rurais que residem em propriedades rurais ou em agro-vilas do Estado de Roraima;

II – os produtores rurais assistidos pelas Casas do Produtor Rural da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento;

III – os produtores rurais que desenvolvem agricultura familiar;

IV – os jovens rurais;

V – as mulheres rurais;

VI – os produtores rurais arrendatários.
Art. 2º O Programa Pró Custeio tem por objetivo a complementação de recursos para a aquisição, pelo beneficiário, de equipamentos e insumos indispensáveis à produção agropecuária.

§ 1º A complementação de recursos de que trata este artigo será concedida no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), dividido em duas parcelas de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por beneficiário, cada uma representada pelo correspondente Vale Custeio, que terá validade em todo o território estadual.

§ 2º O segundo Vale Custeio somente será ao beneficiário que fizer a comprovação da correta aplicação do valor correspondente à parcela anteriormente recebida, com a observância, inclusive, do compromisso por ele prestado, como condição previa para o recebimento da complementação de recursos do Programa.   

Art. 3º O Programa Pró Custeio atendera a beneficiários de todos os Municípios do Estado de Roraima. 

Parágrafo único. A complementação de recursos do Programa Pró Custeio será concedida, preferencialmente, aos participantes de projetos de assentamentos rurais.

Art. 4º O Programa Pró Custeio será executado pelo Governo do Estado de Roraima, sob a direção e a Coordenação da Secretaria do Estado de Agricultura e Abastecimento.

§ 1º Para a implementação do Programa, a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento procederá ao credenciamento das empresas que se disponham ao fornecimento de equipamento e insumo agropecuários aos beneficiários.

§ 2º Somente poderão participar do Programa, como fornecedores credenciados as empresas cadastradas como contribuintes e que estejam em dia com as suas obrigações junto à Fazenda Pública do Estado de Roraima.

§ 3º A Secretaria de Agricultura e Abastecimento, por meio das Casas do Produtor Rural, nos municípios abrangidos pelo Programa, fará o acompanhamento, a fiscalização e o controle da efetiva aplicação dos recursos e, quando possível e necessário, prestará assistência técnica aos beneficiários.

Art. 5º Os beneficiários do Programa Pró Custeio serão cadastrados pela Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, que, para tanto, requisitará a participação das equipes técnicas das Casas do Produtor Rural.

§ 1º O cadastramento de beneficiários do Programa será feito por município.

§ 2º Como condição previa para o recebimento do Vale Custeio correspondente à complementação de recursos do Programa o beneficiário firmara o compromisso de :

I – adquirir os equipamentos e insumos, mediante a utilização do Vale Custeio, somente das empresas credenciadas como fornecedores do Programa, pela Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento;

II - não efetuar a troca do Vale Custeio por dinheiro em espécie ou por qualquer outro bem ou valor, empregando-o, direta e exclusivamente, na aquisição de equipamentos e insumos agropecuários;

III – manter em seu poder, pelo prazo mínimo de 120 (centro e vinte) dias, a documentação fiscal correspondente à aquisição dos equipamentos e dos insumos agropecuários;

IV – Comprovar a correta aplicação do valor correspondente ao Vale Custeio de cada uma das parcelas da complementação de recursos do Programa;

V – não comercializar os bens adquiridos com o Vale Custeio e nem transferi-los a terceiros, quer a titulo gratuito oneroso;

VI – assegurar aos representantes da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento o livre acesso à propriedade na qual tenham ou estejam sendo empregados os equipamentos e insumos agropecuários adquiridos com o Vale Custeio, para fins de fiscalização, controle, acompanhamento e assistência técnica.

Art. 6º Caberá à Secretaria de Estado da Fazenda, em conjunto com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, a tomada das cautelas e de todas as providências referentes à confecção, ao empenho, ao pagamento, ao controle, à custodia e ao resgate dos Vale Custeio, observando-se, quanto ao resgate, a periodicidade determinada pela Coordenação do Programa.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do Programa Pró Custeio correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, vinculadas ao Programa de Produção de Alimentos – PPA 2000-2003 (Programas: Defesa Sanitária e Produção Animal, Defesa Sanitária e Produção Vegetal e Assistência Técnica e Extensão Rural).

Parágrafo único. Para exercício 2002 as despesas com os Vale Custeio correrão a conta do Projeto/Atividade 20601333.105/01 – Fomento a Produção de Alimentos, Elemento de Despesas 3390.32, Fontes 000 e 001.  

Art. 8º Fica aprovado o Anexo Único - “PROGRAMA PRÓ-CUSTEIO”.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º Revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Senador Hélio Campos, em Boa Vista-RR, 26 de junho de 2002.

FRANCISCO FLAMARION PORTELA

Governador do Estado de Roraima
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